
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

(Do Sr. Pedro Uczai e outros)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  e  a  realização  de  Seminário
em Santa Catarina, a fim de debater o
futuro do Hospital Regional do Oeste
(HRO).

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  Regimento

Interno, a realização de Audiência Pública e a realização Seminário

em Santa Catarina, a fim de debater o futuro do Hospital Regional do

Oeste (HRO).

Para  tanto,  requeiro  que  sejam  convidados  os  seguintes

participantes:

Diretoria do Hospital Regional do Oeste (HRO);

Secretário de Saúde do Estado de Santa Catarina;

Secretários Municipais de Saúde de Santa Catarina;

Conselho Estadual de Saúde de Santa Catarina;

Conselhos Municipais de Saúde de Santa Catarina; 

Consórcios de Saúde; e

Prefeitos de Santa Catarina.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

O  Hospital  Regional  do  Oeste  (HRO),  administrado  pela

Associação  Hospitalar  Lenoir  Vargas  Ferreira  (ALVF),  atende  uma

população de 1,3 milhão de pessoas, abrangendo os municípios da

região oeste catarinense, sudoeste do Paraná, norte e noroeste do

Rio Grande do Sul.

É  referência  em  alta  complexidade  nas  áreas  de

Neurocirurgia,  Gestante  de  Alto  Risco,  Captação  e  Transplante  de

Rins  e  Córneas,  Urgência  e  Emergência,  UNACON  (Quimioterapia,

Radioterapia, Oncologia Clínica e Cirúrgica e Roentgenterapia), UTI

Neonatal e UTI.

Em  2011  conquistou  um  Certificado  de  Responsabilidade

Social concedido pela Assembleia Legislativa de Santa Catarina.  Tem

como  missão  ser  uma  instituição  comprometida  com  a  saúde,

prestando serviços de excelência para a melhoria na qualidade de

vida do cidadão.

A construção do Hospital Regional do Oeste teve seu início

em fevereiro de 1982. Sua inauguração ocorreu em 30 de outubro de

1986.  O  Consórcio  Regional  de  Saúde  do  Hospital  Lenoir  Vargas

Ferreira passou a administrar o Hospital Regional do Oeste (HRO), já

com  a  nova  denominação,  em  primeiro  de  janeiro  de  1998.

Atualmente, o HRO é administrado pela Associação Hospitalar Lenoir

Vargas Ferreira.

ESPECIALIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DO OESTE

Com o objetivo  de atender  as necessidades  da saúde na

região oeste catarinense, sudoeste do Paraná, e norte e noroeste do

Rio  Grande  do  Sul,  o  Hospital  Regional  do  Oeste  oferta  diversas
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

especialidades  médicas.  Conheça:  Ginecologia  e  Obstetrícia,

Oncologia,  Transplantes,  Urgência  e  Emergência,  Anestesiologia,

Cardiologia,  Cirurgia  Cardiovascular,  Cirurgia  da  Cabeça  e  do

Pescoço,  Cirurgia  de Mão,  Cirurgia do Aparelho Digestivo,  Cirurgia

Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia Plástica, Cirurgia Torácica, Clínica

Médica,  Clínica  Vascular,  Coloproctologia,  Endoscopia,

Gastroenterologia,  Hematologia  e  Hemoterapia,  Infectologia,

Mastologia,  Medicina  Intensiva,  Medicina  Nuclear,  Nefrologia,

Neonatalogia, Neurologia, Oftaumologia, Ortopedia e Traumatologia,

Otorrinolaringologia,  Pneumologia,  Radiologia  e  Diagnóstico  por

Imagem, Urologia, UTI Geral, Pediátrica e Neonatal.

ESTRUTURA DO HRO

O  Hospital  Regional  do  Oeste  possui  mais  de  1400

colaboradores  (setembro/2021),  médicos  de  plantão  (aviso  e

sobreaviso),  corpo  clínico  de  especialistas,  anestesiologistas  e

profissionais  de  clínicas,  laboratórios,  setor  de  fisioterapia,  entre

outros.

EVOLUÇÃO DO HRO

A evolução da expertise médica no HRO ocorreu com mais

intensidade  a  partir  da  implantação  do  curso  de  Medicina  da

Unochapecó, em 2006, e na UFFS em 2016, residências médicas em

2012  e  residências  multiprofissionais  e  uniprofissionais  no  ano  de

2017.

Também, faz parte da evolução, a aquisição de um conjunto

de  equipamentos  que  possibilitaram  o  aperfeiçoamento  dos

diagnósticos e a melhoria da resolutividade da assistência médica.

NOVA ALA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A nova ala do Hospital Regional do Oeste tem nove andares.

Com esse novo bloco, o HRO aumentou e melhorou sua capacidade

de atendimento. Já funcionam no novo prédio, entre outros setores,

os serviços de Oncologia, Quimioterapia e Laboratório.

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

O  Hospital  Regional  do  Oeste  possui  equipe  médica

altamente treinada e especializada de plantão 24 horas para atender

todos os tipos de situações de emergência.

A  estrutura  da  Unidade de Terapia  Intensiva  (UTI)  Geral

segue todos  os  padrões  internacionais,  com equipamentos  de alta

tecnologia  e  leitos  reservados,  garantindo humanização e  conforto

aos pacientes. 

Os hospitais filantrópicos são parte fundamental do sistema

de saúde público brasileiro. Sem essas entidades, tanto os governos

municipais e estaduais quanto o federal não conseguiriam promover o

acesso universal à saúde, conforme estabelecido pela Constituição.

Pelo exposto, peço o apoio dos pares para a aprovação do

presente requerimento para debater o futuro do Hospital Regional do

Oeste (HRO).

Sala da Comissão, em    de          de 2022.

Deputado Pedro Uczai (PT/SC)
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